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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2022 

O Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro, Sidnei Pereira de 

Souza Junior, nomeado pela Portaria N.º 14.702/2022 de 29 de julho de 2022, com endereço à 

Prefeitura Municipal de Aripuanã - Setor de Licitações, Praça São Francisco de Assis, nº. 128 – 

Centro - CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT, torna público a abertura do Processo Licitatório, no 

Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado 

com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, e, subsidiariamente, às Leis n°. 8666/93, e demais 

legislações complementares, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

23/2022, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinada à aquisição do objeto que trata este 

Edital. 

Realização: Por meio do site https://bllcompras.com/. 

Início do acolhimento das propostas 

eletrônicas: 

Das 07:00 horas do dia 14/11/2022 até às 17:00 horas do 

dia 24/11/2022 (horário de Brasília). 

Início da sessão pública: Dia 25/11/2022 às 09:00   horas (horário de Brasília). 

Início da disputa: Dia 25/11/2022 às 09:00   horas (horário de Brasília). 

 

Endereço: Prefeitura Municipal de Aripuanã - Setor de Licitações 

Praça São Francisco de Assis, nº. 128 – Centro–CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT 

 

Sites: http://www.aripuana.mt.gov.br (link: “Pregão Eletrônico”) https://bllcompras.com/ (Bolsa 

de Licitações e Leilões). 

 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (066) 3565 3924/3919 

E-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br 

Dias e horário de segunda a sexta-feira das 07h00min às 11h00min das 13h00min às 17h00min. 

(horário local) 

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 

Brasília (DF). 
 

1. DO OBJETO  

1.1. O Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro, Sidnei Pereira 

de Souza Junior, nomeado pela Portaria N.º 14.702/2022 de 29 de julho de 2022, com endereço à 

Prefeitura Municipal de Aripuanã - Setor de Licitações, Praça São Francisco de Assis, nº. 128 – 

Centro - CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 

Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico para a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de “Elaboração de estudo de viabilidade financeira 

do Terminal Rodoviário”, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 

Turismo, Esporte e Cultura, deste Município de Aripuanã-MT. 

1.2. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste objeto 

descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus 

anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

1.3. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na 

ocorrência de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante deverá 

se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

https://bllcompras.com/
http://www.aripuana.mt.gov.br/
https://bllcompras.com/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer    

0853 – 12.001.23.695.0023.2085.3390.3900000000 – Gestão das Ações Turísticas. 

 

3. DOS ANEXOS 

3.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de referência; 

Anexo II - Proposta de preços; 

Anexo III - Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 

Anexo IV - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo V - Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 

Anexo VI - Declaração de cumprimento de entrega dos materiais; 

Anexo VII - Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, 

diretores ou sócios.  

Anexo VIII – Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para 

microempresas e empresas de pequeno porte (lei complementar nº123/2006); 

Anexo IX – Ficha Cadastral; 

Anexo X - Minuta do Contrato; 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as 

exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que 

prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site https://bllcompras.com/ 

da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

Obs.: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 

sejam semelhantes ao objeto do certame. 

4.1.1 Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de 

cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições abaixo 

detalhadas: 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre o valor empenhado. Onde 

fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações solicitar ao Município declaração formal dos 

empenhos já efetuados. 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

- 1,5%( um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 

a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto no acórdão nº 

746/2014 – TCU – Plenário; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com este Município; 

https://bllcompras.com/
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d) Declarada inidônea para licitar ou contratar com este Município ou mesmo quando aplicada por 

outros órgãos ou entidades públicas; 

e) empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

f) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

g) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei n 8666/93; 

h) Que tenha funcionário, parente de funcionário ou membro da Administração da Prefeitura 

Municipal de Aripuanã. 

i) A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Em até 3 dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das 

propostas, poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, preferencialmente através 

do e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br, conforme art. 23 do Decreto nº. 10.024/2019. 

5.2 Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico, devendo o Município, através do 

(a) Pregoeiro(a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. As 

impugnações deverão ser encaminhadas para o e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br, em sua via 

original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e 

condições em qualquer caso. 

5.3. Cabe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência e 

Coordenadoria Jurídica, decidir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sobre a impugnação ou pedido de 

esclarecimento interposto. 

5.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site https://bllcompras.com/, serão disponibilizadas, 

além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar 

importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante 

todo o certame. 

5.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 

formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do 

certame. 

5.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário de 

expediente da Prefeitura Municipal de Aripuanã, nos dias e horário de segunda a sexta-feira das 

07h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min. (horário de Mato Grosso). Pedidos recebidos 

após o referido horário serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões 

https://bllcompras.com/. 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Aripuanã e 

ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

6.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica; 

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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6.3.2. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

6.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão. 

6.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 

poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: 

041-3042-9909. 

6.5. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei Complementar 

nº.123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 

6.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº. 123/06, caracterizará 

o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções previstas neste Edital. 

6.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 

algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

6.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua indicação de que 

inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do 

disposto no art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site https://bllcompras.com/ 

até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do 

sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras 

do certame. 

7.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas no Decreto nº. 5.450/05. 

7.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros  Estados da 

Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

7.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 

(“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 

7.2.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I. 

7.2.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à 

execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 

7.2.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 

7.2.3.1.Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 

eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 7.2.3. 

7.2.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao 

Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará 

a proposta da licitante. 

7.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

7.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para 

a abertura das mesmas. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

https://bllcompras.com/
http://www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf
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7.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 

de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo 

justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 

para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei nº. 

8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através 

do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

7.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro 

poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os 

participantes via sistema eletrônico. 

7.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

7.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no 

valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser 

rubricadas; 

8. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2. O Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.  

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01.  

8.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.19. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº. 8.538, de 2015.  

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

8.19.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação.  

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.19.5. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para que se 

obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

8.19.6. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará 

continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.19.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação formal do pregoeiro aos licitantes pelo sistema eletrônico. 

8.20. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase recursal, 

nos termos do item 11. 

8.21. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo Pregoeiro para 

o arrematante. 

8.22. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o 

Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as 

condições do Edital. 
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8.23. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 

 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 

 

9.2. Habilitação Jurídica 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

9.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

9.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2.5. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 

(cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

 

9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

9.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

9.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

9.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1. Certidão negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.4.1.1. A certidão a que se refere o presente item deverá conter informações sobre “AÇÕES 

MOVIDAS”, nas quais a licitante figura como autora, e “AÇÕES EM DESFAVOR “, nas quais a 

licitante figura como ré. Isso porque nas ações de falência a empresa ocupa o polo passivo 

(ré/requerida), ao passo que nas ações de recuperação judicial a empresa ocupa o polo ativo 

(autora/requerente). 

 

9.5. Qualificação Técnica 

9.5.1. Prova de registro da empresa em pelo menos um dos seguintes conselhos: CRA (Conselho 

Regional de Administração), CRC (Conselho Regional de Contabilidade), CORECON (Conselho 

Regional de Economia) ou demais conselhos de áreas afins.  

9.5.2. Comprovação pela Licitante de aptidão para desempenho da atividade, pertinente e 

compatível com o objeto da Licitação, através de atestados fornecidos por pessoas de direito 

público ou privado; 
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9.5.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar aptidão para realização dos serviços nos termos da 

lei de Licitações, através da apresentação de cópia do CNPJ ou Contrato Social que comprove o 

exercício de atividade econômica compatível com o objeto da contratação. 

Os atestados deverão conter as seguintes informações: 

 - Caracterização do serviço realizado; 

 - Identificação do Contrato Assinado  

- Nome e identificação do signatário / data da emissão / telefone para contato  

- Prazo de vigência;  

- Prazo de execução; 

9.5.3. Declaração que a empresa se compromete a entregar o objeto no prazo solicitado, conforme 

modelo do Anexo VI. 

 

9.6. Qualificação Técnica Profissional 

9.6.1.  A empresa contratada disponibilizará um profissional na condição de Gerente de Projetos, 

detentor de certificação na área, responsável pela supervisão da equipe técnica da Contratada e para 

representar prontamente a contratada, em ocasiões de esclarecimentos ou alinhamentos solicitados 

pela Contratante.  

9.6.2. A comprovação de capacidade técnico-profissional para o gerente de projetos, se dará através 

da apresentação de 4 (quatro) experiências, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado (clientes) nacionais, que comprovem aptidão 

técnica do profissional, através da prestação satisfatória de serviços de estudos de viabilidade 

econômico-financeira.  

9.6.3. O Gerente de Projetos será o ponto focal da execução dos serviços e deverá ter capacidade 

gerencial para coordenação dos serviços, observando o seguinte:  

I. O nome do Gerente de Projetos não poderá recair sobre os funcionários das equipes de 

atendimento que executarão os serviços contratados;  

II.  Coordenar a execução dos serviços contratados;  

III. Apresentar, quando solicitado, relatórios e planilhas gerenciais, de controle dos serviços 

executados, serviços pendentes, indicadores de desempenho e outros relatórios que vierem a ser 

necessários;  

IV. Responder prontamente a todos os questionamentos e solicitações da contratante, informando 

eventuais necessidades de intervenções; 

V. Participar, quando solicitado pela contratante, de reuniões relativas às atividades prestadas, 

fornecendo informações e relatórios, apresentando sugestões e propondo soluções que julgue 

pertinentes e necessárias;  

VI. Participar do planejamento das atividades, quando solicitado, juntamente com a contratante, 

cabendo-lhe a alocação dos recursos necessários;  

VII. Responsável por solicitar e cobrar recursos de responsabilidade da Contratada ou da 

Contratante para prestação dos serviços;  

VIII. Assegurar-se de que as determinações da Contratante sejam disseminadas junto aos 

profissionais alocados com vistas à execução dos serviços contratados;  

IX. Informar ao gestor do contrato da CONTRATANTE sobre problemas de qualquer natureza que 

possam impedir o bom andamento dos serviços contratados.  

X. Liderar e orientar a equipe para o cumprimento do contrato;  

XI. Controlar a qualidade dos serviços prestados, mantendo a equipe de profissionais em 

conformidade com a quantidade e qualificação prevista em contrato, proporcionando, sempre que 

necessário, a qualificação e requalificação dos profissionais envolvidos na contratação;  

XII. Manter-se atualizado quanto o cumprimento das obrigações de realização dos serviços 

contratados; 
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9.7. Especialista Jurídico 

9.7.1. A Contratada deverá disponibilizar no mínimo um profissional Especialista Jurídico, um dos 

principais responsáveis pela execução do dos trabalhos. 

I Responsável pela execução dos serviços contratados; 

II. Participar, quando solicitado pela Contratante, de reuniões relativas às atividades prestadas, 

fornecendo informações e relatórios, apresentando sugestões e propondo soluções que julgue 

pertinentes e necessárias;  

III. Manter a qualidade dos serviços prestados; 

IV. Informar ao Gerente de Projetos da CONTRATADA sobre problemas de qualquer natureza que 

possam impedir o bom andamento dos serviços contratados.  

 

 

9.8. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o Ministério 

do Trabalho. 

9.8.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável 

legal, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação 

(conforme modelo do Anexo IV), bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

(conforme modelo sugerido no Anexo III). 

9.9. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores 

ou sócios, (conforme modelo do Anexo VII). 

 

10. DO JULGAMENTO 

10.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e 

obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR LOTE”. 

10.1.1. Em caso de empate, serão aplicadas as disposições do art. 37 do Decreto nº. 10.024/2019.  

10.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 

arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, 

sob pena de desclassificação. 

10.3. Serão desclassificadas propostas que: 

a) forem lançadas, mas não forem anexadas. 

b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 

inexequíveis. 

10.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma 

motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

11.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item 

anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

11.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o 

prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através do e-

mail licitacao@aripuana.mt.gov.br   

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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11.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em 

igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem 

necessidade de intimação. 

11.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão 

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Licitações, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, nos horários das 07h00min às 11h00min das 

13h00min às 17h00min (horário de Mato Grosso). 

11.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro não reconsiderando sua 

decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 5 dias úteis à Autoridade 

Superior. 

11.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão 

submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, 

TCU). 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

12.1. Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura do contrato 

e/ou retirada da Nota de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de comunicação que 

comprove a sua convocação. 

12.2. O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento dos 

respectivos instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, devidamente 

justificado, comprovado e aceito pela Administração, acarreta a imediata perda do direito de 

contratar, sem prejuízo da sanção do item. 

12.2.1. Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante com 

preço registrado em 2º lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

13.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 

assinar o contrato dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o 

mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

14.2. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a 

Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

14.3. Decorrido o prazo do item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo 

à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, 

ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

14.3.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

14.3.2. Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

14.3.3. A multa de que trata o item 14.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1. O contrato terá vigência de 090 (noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura no 

Jornal Oficial dos Municípios, prorrogável no caso da haver interesse da Administração Pública, 

para obtenção de preço ou condições mais vantajosas. 

15.2. Caso se façam necessárias alterações contratuais, as mesmas serão objeto de estudo entre as 

partes, e só serão efetivadas mediante autorização da CONTRATANTE através de Termo Aditivo. 

15.3. A CONTRATADA também não poderá transferir este contrato no todo ou em parte, sem obter 

consentimento por escrito da CONTRATANTE. 

 

16. DO REAJUSTE DE PREÇO 

16.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na 

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93;  

16.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 

decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por solicitação do contratado, que deverá 

comprovar através de percentuais do INPC, o reajuste pleiteado; 

16.3. A solicitação a que se refere o item anterior passará por análise contábil de servidores 

designados pelo Município de Aripuanã-MT;  

16.4. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação;  

16.5. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o CONTRATANTE 

solicitará ao Contratado redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no 

mercado;  

16.6. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Aripuanã, pelo prazo de até 2 

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais 

penalidades previstas da Lei 8666/1993. 
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17.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - 

Mato Grosso, e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das demais cominações. 

17.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

17.3.1. Advertência; 

17.3.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 

2º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

17.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 

02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

17.3.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

inadimplemento contratual; 

17.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 

município por período não superior a 2 (dois) anos; e 

17.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

17.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 17.3.1., não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 17.3.2., 17.3.3., 17.3.4., 17.3.5., principalmente sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação 

de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

17.4. As sanções previstas nos itens 17.3.1., 17.3.5., 17.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 17.3.2., 17.3.3., 17.3.4., facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do art. 

43, § 3º, da Lei nº. 8.666/93. 

18.2. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

a) Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 

Brasília (DF). 

b) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão consecutivos. 

c) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 

d) Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de 

Aripuanã, nos dias e horário de segunda a sexta-feira, nos horários das 07h00min às 11h00min das 

13h00min às 17h00min (horário de Mato Grosso). 

18.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da contratação, 

salvo a devida autorização por parte da Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, nos termos do Art. 

72 da Lei nº. 8.666/93. 

18.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se 

fizerem necessárias, nos termos do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

18.5. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato 

superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 

por esses fatos. 

18.6. As empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
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18.7. O Pregoeiro juntamente com Equipe de Apoio e Assessoria Jurídica, no interesse publico, 

poderá relevar simples omissões ou erros meramente formais observados na documentação e na 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação e a 

segurança jurídica na eventual contratação. 

18.7.1. Em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

18.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do cumprimento 

do princípio da ampla concorrência entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura aquisição; 

18.9. Fica eleito o foro da Comarca de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

Aripuanã – MT, 11 de novembro de 2022. 

 

 

 

Elen Cristina Soares Macedo 

 Secretária Adjunta de Licitações e Compras  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de “Elaboração de 

estudo de viabilidade financeira do Terminal Rodoviário”, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, deste Município de Aripuanã-MT. 

 

1.2. Justificativa: O objetivo desta contratação é apresentar considerações para o estudo de 

viabilidade técnica para adequação do Terminal Rodoviário existente, que permita a integração do 

sistema de transporte de passageiros intermunicipal no Município de Aripuanã-MT.  Este estudo 

está relacionado ao transporte rodoviário interurbano e trata principalmente das questões relativas à 

mobilidade urbana. 

1.2.1. Para cumprir tal objetivo e auxiliar na tomada de decisão, é importante um diagnóstico do 

município para verificar o que é necessário melhorar no seu setor de transportes, para resolver 

dificuldades na mobilidade dos munícipes e principalmente pelo motivo de deslocamento daqueles 

que residem em Aripuanã, mas residem em cidades vizinhas. 

1.2.2. Com objetivos específicos, este estudo visa realizar análises direcionadas aos seguintes itens 

relativos ao município de Aripuanã: 

-  Entender a atual situação da mobilidade urbana;  

- Entender a atual situação dos meios de transporte rodoviário intermunicipal;  

- Avaliar a situação do atual Terminal Rodoviário de Passageiros (TRP); 

- Identificar a necessidade da população de Aripuanã e cidades vizinhas quanto à utilização e infra-

estrutura do terminal rodoviário, numa abrangência de 250km; 

1.2.3. Considerando que o Terminal Rodoviário de Aripuanã-MT, localizado na Avenida Osmar 

Demeneck, área remanescente do Lote 71, Quadra 01, com área de 5.100,00m², devidamente 

registrado sob a matricula 3610 no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Aripuanã, no 

bairro Cidade Alta encontra-se em fase final das obras, com uma estimativa de aproximadamente 24 

mil habitantes, segundo o site do ( www.ibge.gov.br) com vistas o aperfeiçoamento, no controle e 

monitoramento do fluxo de pessoas, adoção de boas práticas de otimização de recursos e redução de 

desperdício, eficiência e economia administrativa. 

1.2.4. Conforme estabelece a lei complementar n°. 149/2003, Art. 13 a qual “Dispõe sobre o regime 

de concessão e autorização dos serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros 

do Estado do Mato Grosso, a concessão de terminais rodoviários e dá outras providências.” 

Art. 2º - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo Poder Concedente, 

mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 

demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;  

II - Poder Concedente: o Estado de Mato Grosso; 

III - transportadora: empresa que explora o serviço de transporte coletivo de passageiros; 

IV - demanda: movimento de passageiros, entre pares de localidades, em um período de tempo 

determinado; 

V - mercado: núcleo de população, local ou regional, onde há potencial de passageiros capaz 

de gerar demanda suficiente para a exploração econômica de uma linha; 

VI - estudo de mercado: análise dos fatores que influenciam na caracterização da demanda de 

um determinado mercado, para efeito de dimensionamento e avaliação da viabilidade de 

ligação de transporte rodoviário de passageiros, consistindo no levantamento de dados e 

informações; 

VII - linha: serviço de transporte coletivo de passageiros entre duas localidades por itinerários 

definidos; 

VIII - seção: local, no itinerário da linha, devidamente autorizado pelo Poder Concedente, onde é 

realizado o embarque e desembarque de passageiros, com fracionamento de preço de passagem; 
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IX - freqüência: número de viagens em cada sentido, numa linha, em um período de tempo 

definido; 

X - viagem parcial: aquela que se desenvolve em parte do itinerário da linha, cobrindo seção ou 

seções nela existentes; 

XI - fusão de linhas: integração de linhas existentes, cujos itinerários se complementam ou se 

superponham, gerando uma nova linha, com conseqüente cancelamento das que a tenham 

originado; 

XII - restrição de trecho: proibição de venda de passagens e de embarque de passageiros em 

determinado trecho de uma linha; 

XIII - serviço de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros: o efetuado entre 

municípios pertencentes ao Estado de Mato Grosso, por estrada federal, estadual ou municipal, 

XIV - serviço de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros de característica 

urbana: o efetuado entre municípios pertencentes ao Estado de Mato Grosso, ligados por zonas 

urbanas contíguas; 

XV - serviço de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros de característica 

convencional: aquele realizado com veículo com capacidade de lotação superior a 20 passageiros; 

XVI - serviço de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros de característica 

alternativa: aquele realizado com microônibus ou veículo de médio porte, com capacidade para até 

20 passageiros, podendo ser efetuado o embarque e desembarque no domicílio do usuário; 

XVII - serviço de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros de característica 

semi-urbana: aquele que, com extensão igual ou inferior a setenta e cinco quilômetros e efetuado 

com veículo de característica de transporte urbano, liga dois ou mais municípios; 

XVIII - transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros de característica rural: aquele 

que transpõe os limites do município, ligando a sua sede a uma comunidade rural, ou ligando duas 

ou mais comunidades rurais, sempre de municípios diversos; 

XIX - autorização precária: delegação ocasional, provisória e circunstancial, com prazo 

determinado, para exploração de serviço público de transporte coletivo intermunicipal de 

passageiros em determinada linha; 

XX - fretamento turístico: serviço prestado por empresa transportadora detentora de registro 

cadastral previamente aprovado junto à AGER/MT, possuidora de cadastro no Ministério do 

Turismo ou na Secretaria de Estado de Desenvolvimento de Turismo – SEDTUR, para prestar 

serviço de transporte de passageiros a pessoa física, organização pública ou privada, agência de 

turismo, sem continuidade e em caráter privativo, com porte obrigatório no veículo da lista de 

passageiros, emissão de uma única nota fiscal por viagem, roteiro pré-estabelecido, com ponto 

inicial e final, localidades a serem visitadas, com proibição de embarque e desembarque de 

passageiros ao longo do itinerário; 

XXI - fretamento contínuo: serviço prestado por empresas detentoras do Certificado de Registro 

Cadastral para Fretamento - CRF, com contrato firmado entre a transportadora e seu cliente, 

quantidade de viagens e horários estabelecidos no contrato, destinado exclusivamente a pessoas 

jurídicas para o transporte de seus empregados, instituições de ensino para o transporte de seus 

alunos ou professores, bem como para estudantes de forma individualizada, ou ainda para entidades 

do poder público. 

Segue os três orçamentos, conforme exigência legal, no entanto por se tratar de um serviço 

específico não conseguimos obter mais informações no sistema Radar (Tribunal de Contas) e no 

Banco de Preços. 

 

1.3. Prazo de Prestação do Serviço: em até 45 (quarenta e cinco) dias, após o recebimento da 

NAD (Nota de Autorização de Despesa). 
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2. Da Relação Descritiva e Quantitativa Por Item: 

 

 
     

Item Descrição UN Qtd 

Valor Unit. 

Estimado 

714125 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORACAO DE ESTUDO/ANALISE DE VIABILIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA TERMINAL RODOVIÁRIO 

EM ARIPUANÃ - MT 

 

UN 
01 

 

R$ 54.433,33 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS PARA EMPRESA VENCEDORA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2022 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 
Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Campo 

Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR 

 

COD. ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTD VALOR UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

       

Declaro que estão inclusas no valor orçado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos 

os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, todos 

gastos com transporte e entregas do objeto. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega e Pagamento: Conforme Edital. 

 

IMPORTANTE:  

Obs. 1.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

Obs. 2: Documento a ser lançado exclusivamente por meio eletrônico (Sistema Bolsa de Licitações 

e Leilões); 

Obs. 3: É obrigatória a inclusão da proposta eletrônica que será feito exclusivamente através do site 

https://bllcompras.com/ até o dia e horário previstos neste Edital.  

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

 

https://bllcompras.com/
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2022 

 

 

 Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico nº. __/2022, que não 

possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho. 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2022 

 

 

 

   A.......(razão social da empresa), CNPJ Nº..........................., localizada à 

..........................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre  todos 

os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Aripuanã – Estado de 

Mato Grosso – Pregão Eletrônico nº. ___/2022. 

 

 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2022 

 

 

 

   A...........(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º....................., 

localizada à......................................, DECLARA, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da 

Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua 

habilitação para este certame licitatório no Município de Aripuanã – Estado de Mato Grosso – 

Pregão Eletrônico n.º ___/2022. 

 

 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DO BEM 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2022 

 

 

   A........................................................................(razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ Nº......................., localizada à ................................................................, 

DECLARA, que cumprirá os prazos de entrega do bem, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal requisitante e Anexo I (Termo de Referência) do Edital de Pregão Eletrônico n.º 

__/2022. 

 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM SEU 

QUADRO DE FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2022 

 

 

 

 Declaramos, em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. __/2022, que não 

possuímos, em nosso quadro de funcionários, servidores ou membro da Administração da Prefeitura 

Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado.  

 

 

 

Local e data. 

Nome do responsável 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VIII 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2022 

 

 

_____________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ – SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, 

solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua 

participação na licitação, modalidade Pregão Eletrônico N.º __/2022, seja dado o tratamento 

diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 

123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte.) 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CNPJ da empresa 
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ANEXO IX 

FICHA CADASTRAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/2022 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de “Elaboração de 

estudo de viabilidade financeira do Terminal Rodoviário”, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, deste Município de Aripuanã-MT. 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

Razão Social: …........................................................................ 

Nome Fantasia ............................................................................... 

CNPJ: ....................................................................................... 

Inscrição Estadual …..................................................... 

Inscrição Municipal.......................................................... 

Empresa Optante Pelo Simples: (   ) Sim      (    ) Não 

 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

Micro Empresa (    )  Empresa De Pequeno Porte (    )  Empreendedor Individual  

Outros (    )  Qual  ….................................................. 

 

Endereço Completo: ......................................................... 

E-mail: ...................................................................................... 

Telefone:  ............................................................................... 

 

Tipo Da Empresa: 

(    ) Individual 

(    ) LTDA  

(    ) S/A 

(    ) Outros. Qual ….................... 

 

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL:  

Nome Completo: 

Cpf : 

Data do Registro do Contrato na Junta Comercial:  

 

Nome Completo: 

Cpf:  

Data do Registro do Contrato Na Junta Comercial 

 

DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA 

EMPRESA PARTICIPANTE) 

 

Banco:................................. 

Agência:............................. 

Conta.................................. 
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DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A 

EMPRESA SEJA VENCEDORA 

 

Nome: ........................................................ Cargo ................................  

Estado Civil …....................................................................................... 

Rg: .....................................SSP/ ........................................................ 

Cpf: ............................................................................................ 

Endereço: …....................... Telefone:................................ 

 

 

_________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

 

OBSERVAÇÃO: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS 

ACIMA.  
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ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.     /2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.º 23/2022 
Data:  

Prazo:  

Valor: R$ 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de “Elaboração de estudo de 

viabilidade financeira do Terminal Rodoviário”, 

em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, deste 

Município de Aripuanã-MT. 

 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

o número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta 

cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR 

PEIXER REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na …................., em Aripuanã, 

Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº …........ e CPF/MF n.º ..............., doravante 

denominada “CONTRATANTE”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita 

no CNPJ/MF sob o número ............, com sede na ......., ............., ........, na cidade de .................., 

Estado ................, neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., 

brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de 

................, Estado ................, portador da C.I. RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., 

doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 

de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, 

considerando o resultado do Pregão Eletrônico/SRP n.º 23/2022, firmam o presente Contrato, 

obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006 e 

147/2014, os Decretos Federais nº 7.892/2013, nº. 8.250/2014 e nº 8.538/2015, os Decretos 

Municipais nº. 1.392/2008 e 3.259/2018 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 com suas 

alterações posteriores e demais legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de “Elaboração de estudo de viabilidade financeira do Terminal 

Rodoviário”, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 

Cultura, deste Município de Aripuanã-MT, conforme especificações no anexo I do edital. 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

      

 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 

como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico/SRP n.º 23/2022; 

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico/SRP n.º 23/2022 e seus anexos; 
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1.2.3. Termo de Referência 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços, serão os estipulados na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Pregão Eletrônico n.º 23/2022. Os preços ajustados 

somente sofrerão ajustes nos casos delineados na cláusula 14. 

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto contratado tais 

como: tributos, seguros, encargos sociais e demais encargos indispensáveis ao perfeito 

cumprimento das obrigações decorrentes deste instrumento 

2.3. O valor do presente contrato é de R$ …..............(.........) 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.3.1 Análise de Cenário Econômico e Demográfico.  

3.3.2. Estudo da Demanda e Fontes de Receita.  

3.3.2.1.Determinação das Fontes de Receita Ordinárias e Acessórias da Exploração do Bem 

Público;  

3.3.2.2. Estimativa da Demanda pelo Uso do Bem ou Serviço;  

3.3.3. Estimação de Custos, Despesas e Investimentos.  

3.3.3.1. Qualificação de Custos Fixos e Variáveis;  

3.3.3.2. Construção de Estimativa de Despesas Operacionais;  

3.3.3.3. Detalhamento do Fluxo de Investimentos (se aplicável);  

3.3.4. Projeção de Fluxo de Caixa (se aplicável).  

3.3.5. Cálculo de Indicadores de Viabilidade Econômico-Financeira da Concessão (se aplicável).  

3.3.5.1. Cálculo de TIR e outras métricas de retorno de projeto (se aplicável);  

b. Cálculo de Payback (se aplicável);  

3.3.5.2. Análise de Sensibilidade (de acordo com os parâmetros adotados). 

3.3.6. Sugestão de Modelo de Remuneração do Parceiro Privado. 

 3.3.6.1. Sugestão de modelo econômico de regulação; 

 3.3.6.2. Sugestão de parâmetros de acompanhamento do equilíbrio econômico-financeiro;  

3.3.6.3. Sugestão do prazo de vigência da concessão; 

 d. Sugestão de alocação de riscos e mecanismos de reequilíbrio econômico-financeiro;  

3.3.7. Modelagem jurídica.  

3.3.7.1. Análise dos institutos jurídicos existentes e potenciais que viabilizem a concessão; Análise 

da legislação existente pertinente, aspectos que agreguem valor e/ou aumentem os riscos do 

contrato;  
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3.3.7.2. A modelagem proporá a modalidade de contratação para o projeto, embasada em avaliação 

jurídica da viabilidade de modelos alternativos ou complementares;  

3.3.7.3. A proposta de modelagem jurídica contemplará análises e soluções institucionais, jurídicas 

e regulatórias pertinentes ao encaminhamento do projeto;  

3.3.7.4. Análise jurídica indicando expressamente a modalidade jurídica de contratação para o 

projeto e avaliação comparativa de viabilidade entre o modelo indicado e outros modelos 

alternativos;  

3.3.7.5. Os Estudos detalharão justificadamente, se aplicável, as definições do edital e da minuta do 

contrato, o objeto da contratação, conforme a seguir:  

• O Modelo de licitação;  

• Critérios de qualificação técnica e econômico-financeira;  

• Diretrizes de elaboração e seleção da proposta comercial;  

• Diretrizes de elaboração e seleção da proposta técnica;  

• Diretrizes da minuta do contrato de concessão;  

• Eventuais condições precedentes à assinatura do contrato;  

• Parecer jurídico, contendo análise dos aspectos legais e normativos atinentes ao modelo de 

concessão proposto, com a demonstração de suas vantagens sociais, econômicas e jurídicas frente 

aos demais modelos estudados;  

• Matriz de distribuição de riscos, contendo a descrição de cada risco, consequências da 

materialização do seu aspecto negativo, alocação preferencial, mecanismos de mitigação e 

penalizações, incluindo-se potencial estrutura de garantias e plano de seguros a ser adotado, se 

aplicável;  

• Matriz de Risco é utilizada para a definição de algumas cláusulas contratuais da relação 

existente entre as partes, por meio da análise e mitigação das possíveis situações caracterizadoras da 

prestação dos serviços; 

• Análise dos aspectos tributários do modelo de contratação escolhido, bem como as diretrizes 

regulatórias (municipais, estaduais e federais), ambientais, de zoneamento, de impacto nos 

deslocamentos e de outros aspectos de natureza jurídico-regulatória aplicáveis ao empreendimento;  

• A modelagem jurídica também poderá conter explicitação das premissas jurídicas adotadas na 

criação do modelo econômico-financeiro, as minutas dos instrumentos legais necessários para a 

implementação da proposta, incluindo o edital de licitação, contrato e demais documentos 

correlatos;  

• Poderá conter ainda descrição de procedimentos para obtenção de licenciamentos, autorizações 

e correlatos e de outros aspectos de natureza jurídico-regulatória aplicáveis, incluindo a indicação 

dos requisitos para o atendimento das regras de proteção ao patrimônio histórico-cultural;  

• Análise dos aspectos jurídicos e regulatórios pertinentes a modalidade de concessão 

administrativa; 

• Modelo de licitação e de seleção apropriado a solução indicada, considerando a legislação e as 

instrumentos internos;  

• Análise de possíveis fontes de receitas adicionais;  

• Cenários que considerem premissas pessimistas, otimistas e mais prováveis;  
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• Definição do tempo ideal de concessão, considerando os investimentos e custos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 

4.1. A CONTRATADA deverá efetuar a prestação dos serviços no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, conforme a necessidades do CONTRATANTE, mediante apresentação de requisições 

devidamente preenchidas e autorizadas pela Secretaria demandante. 

4.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por prestação de serviço feita sem a apresentação 

de requisição devidamente preenchida. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente a prestação do serviço 

objeto deste contrato, devidamente preenchidas, sem rasuras, juntamente com as cópias das 

requisições autorizadas pelo CONTRATANTE. 

5.2. Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o 

CONTRATANTE efetuará o pagamento das Notas Fiscais mediante ordem bancária, em até 30 

(trinta) dias, após a prestação dos serviços, mediante a apresentação da competente nota fiscal e das 

devidas ordens de serviço. 

5.3. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a 

apresentação das respectivas requisições, devidamente assinadas na forma indicada no item 4.1 

retro. 

5.4. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente mediante 

apresentação de relatório dos serviços prestados e apresentação de nota fiscal eletrônica. 

5.5. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

5.5.1 Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

5.5.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

5.5.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

5.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.5.5. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, constante 

no item 4.2, devendo o contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito à atualização monetária. 

5.7. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da 

devolução e a da reapresentação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. As despesas decorrentes do objeto deste instrumento correrão à conta de recursos da Secretaria 

Municipal de Turismo, Esporte e Cultura: 

0853 – 12.001.23.695.0023.2085.3390.3900000000 – Gestão das Ações Turísticas. 

Fonte: 1.7.08.0000000 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

contrato; 

7.2. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos 

tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

7.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 

deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.4. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à 

CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que 

exijam essas comprovações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Atender as requisições do CONTRATANTE, fornecendo o objeto licitado na forma estipulada 

neste instrumento, principalmente quanto ao prazo de execução; 

8.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a contratante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

8.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o 

CONTRATANTE; 

8.6. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

8.7. Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

8.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

8.9. Os serviços deverão ser realizados de forma remota, ou híbrida, dependendo das necessidades 

durante a execução. 

8.10. Os serviços prestados deverão estar de acordo com o presente termo de referência, 
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observando os prazos determinados pela Prefeitura, sendo que todas as despesas de locomoção, 

remuneração, hospedagem e alimentação da equipe mobilizada para aplicação das provas são por 

conta exclusiva da empresa contratada. 

8.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 

8.12. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.13. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 

contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

8.14.Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do objeto contratado; 

8.15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante 

ou a terceiros; 

8.16. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 

referência; 

8.17. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 

quaisquer serviços a que se comprometa prestar, sem autorização do Contratante. 

8.18. Realizar por conta própria todas as visitas técnicas in loco que se fizerem necessárias ficando 

responsável por todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, hospedagem e demais 

despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente objeto. 

8.19 Os estudos deverão ser entregues em via digital para a contratante. Também deverá ser 

disponibilizado, caso solicitado, em 02 (duas) vias físicas no endereço: Rua Central, 282, Aripuanã 

- MT, CEP 78325-000. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. Este contrato terá vigência de 090 (noventa) dias, contados da emissão da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado na ocorrência de qualquer das situações elevadas pelo parágrafo 

1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações.  

 

CLÁUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor do 

CONTRATANTE, devendo este: 

10.1.1. Promover a avaliação e fiscalização dos objetos, solicitando à CONTRATADA e seus 

prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

10.1.2. Atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento; 

10.1.3. Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, 

possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato. 

10.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
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ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Aripuanã, pelo prazo de até 

2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

11.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no “Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - 

Mato Grosso” e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das demais cominações. 

11.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até 

o 2º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

10.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 

02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

11.3.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

inadimplemento contratual; 

11.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o este 

Município por período não superior a 2 (dois) anos;  

11.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

11.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 10.3.1., não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 10.3.2., 10.3.3., 10.3.4., 10.3.5., principalmente sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na execução do objeto licitado ou caso haja cumulação 

de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

11.4. As sanções previstas nos itens 10.3.1., 10.3.5., 10.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 10.3.2., 10.3.3., 10.3.4., facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

11.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 10.3., reserva-se ao órgão contratante o direito de 

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação. 

11.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 

notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

12.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou extra 

judicial, quando: 

12.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 

deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento 

das obrigações ajustadas; 

12.2.2. Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento 

de todas as outras sanções previstas; 

12.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na prestação dos serviços; 
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12.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

12.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei n.º 8.666/93. 

12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta 

conveniência seja devidamente justificada. 

12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

12.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

12.6. Será considerado extinto o presente instrumento contratual, sempre que ocorrer uma das 

condições dispostas abaixo: 

12.6.1. Advento do termo contratual; 

12.6.2. Rescisão; 

12.6.3. Anulação; 

12.6.4. Falência ou extinção da empresa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente 

Contrato e abaixo elencados: 

13.1.1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos 

termos do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

13.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei n.º 

8.666/93; 

13.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

13.1.4. Fiscalização da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE 

14.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na 

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n.º 8666/93;  

14.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, serão concedidos depois de 

decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por solicitação do contratado, que deverá 

comprovar através de percentuais do INPC, o reajuste pleiteado; 

14.3. A solicitação a que se refere o item anterior passará por análise contábil de servidores 

designados pelo Município de Aripuanã-MT;  

14.4. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação;  

14.5. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o CONTRATANTE 

solicitará ao Contratado redução do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no 

mercado;  

14.6. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 

mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, conforme a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICIDADE 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso. 

16.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

17.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 

Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

Decreto n.° 3.555, de 08 de agosto de 2000. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. O Foro da Comarca de Aripuanã é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Aripuanã-MT, aos 11 dias do mês de novembro de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

CONTRATANTE 

 

 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________              __________________________________ 

CPF Nº .......................................................             CPF Nº ....................................................... 

  

 


